INDICAÇÃO Nº 
404
, DE  2004 


A Faenquil, estadualizada em 1991, tem seus funcionários em quadro de extinção. Na época existiam cerca de 344 funcionários e atualmente existem apenas 312 funcionários incluindo os contratos temporários. Mesmo com a diminuição do pessoal, a Faenquil cresceu em cursos, abriu novos cursos de graduação e pós-graduação, praticamente dobrou o número de alunos, teve um de seus cursos de pós-graduação com uma notável avaliação realizada pela CAPES, doutorou seus professores e funcionários em renomadas instituições do Brasil e do mundo, atingindo uma excelente produtividade acadêmica e científica. Em 2001, através de uma recomendação do Governo do Estado, o índice de reajustes salariais do CRUESP (Conselho dos Reitores das Universidades do Estado de São Paulo), foi retirado arbitrariamente dos funcionários, agravando a situação financeira dos servidores, principalmente daqueles que já se encontravam sem plano de carreira desde a estadualização. Todos sabemos da importância de ter mais um campus da Universidade do Estado de São Paulo (USP) em nosso Estado. Isto beneficiará muitos alunos que irão se formar e retornar para as mais variadas regiões de nosso Estado. Em conversação com os alunos, todos são a favor da anexação total (patrimônio, cursos, orçamento e funcionários). Os funcionários também são a favor da anexação e isto foi manifestado na reunião da Congregação da Faenquil através da Resolução 032/2003. Entretanto, os funcionários querem seus empregos garantidos, garantia de permanecer trabalhando no local e seus direitos garantidos com o retorno do índice CRUESP.


Considerando que a indefinição da situação dos funcionários da Faenquil vem causando transtornos para o bom desempenho das atividades naquela Instituição,


Indicamos nos termos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes as providências cabíveis para que seja definitivamente regulamentada a situação dos funcionários da Faenquil.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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